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ATO DE PUBLICAÇÃO EM CONFORMIDADE COM DISPOSTO NO ART. 

143 PARÁGRAFO 1.º C/C COM O ART. 161 DO REGIMENTO INTERNO 

DESTA CASA LEGISLATIVA. 

Dispõe sobre a PAUTA DE REUNIÃO dos trabalhos da 65.ª (sexagésima quinta) 

SESSÃO ORDINÁRIA, da 20.ª (vigésima) Legislatura da 2.ª (segunda) Sessão 

Legislativa, a ser realizada no dia 11 (onze) de maio de 2026 (segunda-feira), com 

início às 19h (dezenove horas), no Plenário da Câmara Municipal de São João 

Batista do Glória-MG. 

 

 

PAUTA 

 

 

1– DO EXPEDIENTE 

1.1 – Discussão e votação da ata da 64.ª (sexagésima quarta) Sessão Ordinária realizada 

em 04 de maio de 2026. 

1.2 – Leitura das matérias apresentadas: 

1.2.1 – Expedientes oriundos do Chefe do Poder Executivo:  

1.2.1.1 – Ofício n.º 99/2026 em resposta ao Ofício n.º 109/2026, de autoria da 

Vereadora Brenda. 

1.2.2 – Expedientes oriundos diversos: 

Nada conta. 

1.2.3 – Expedientes apresentados pelos Vereadores: 

1.2.3.1 – Ofício n.º 164/2026, encaminhando para tramitação a Proposta de Emenda à 

Lei Orgânica do Município de São João Batista do Glória/MG n.º 01/2026, que 

“Altera o art. 121 da Lei Orgânica do Município de São João Batista do Glória/MG para 

vedar a participação de servidor público em processos de análise, aprovação e liberação 
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de projetos de sua autoria ou de seu interesse”, de autoria dos membros da Comissão 

de Legislação, Justiça e Redação Final, Vereadores Brenda Garcia de Souza Silva, 

Tatiana Cristina de Andrade Gonçalves e Henrique Augusto Corrêa Rezende. 

1.2.3.2 – Ofício n.º 163/2026, encaminhando para tramitação o Projeto de Lei 

Substitutivo ao Projeto de  Lei n.º 05/2026, que “Institui o Programa Municipal de 

Pontos de Alimentação e Hidratação para Animais Urbanos no Município de São João 

Batista do Glória e dá outras providências.”; e o Projeto de  Lei n.º 17/2026, que 

“Institui o Censo Animal no Município de São João Batista do Glória, visando o 

controle populacional de cães e gatos e dá outras providências”, de autoria da 

Vereadora Brenda Garcia de Souza Silva. 

1.2.3.3 – Ofício n.º 165/2026, encaminhando para tramitação o Projeto de Resolução 

n.º 09/2026, que “Cria o Procon Rural no âmbito da Câmara Municipal de São João 

Batista do Glória/MG, com a finalidade de promover orientação, educação e 

esclarecimento sobre direitos e deveres do consumidor junto às comunidades rurais do 

Município, e dá outras providências”, de autoria  dos Vereadores Renato, Joel, Gleds, 

Danilo, Brenda, Alexandre, Cresio e Tatiana. 

1.2.3.4 – Ofício n.º 166/2026, encaminhando de Justificativa Complementar ao 

Projeto de Lei Substitutivo ao Projeto de Lei n.º 15/2026, que “Dispõe sobre a 

denominação de logradouros públicos situados no Loteamento Mirante dos Oliveiras, 

no Município de São João Batista do Glória/MG, e dá outras providências”, de autoria 

da Mesa desta Casa Legislativa. 

 

 

 

ORDEM DO DIA 

 

Nada Consta. 

 

 

São João Batista do Glória, 08 de maio de 2026. 

 

 

 

 

Renato Mayer Cruz 

Presidente da Câmara Municipal de São João Batista do Glória 
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